
AUTÓGRAFO Nº 7546
De 03 de fevereiro de 2021

Reconhece diversas atividades como essenciais para
a população de Bauru.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Ficam  reconhecidas no  Município  de  Bauru como  essenciais  para  a
população as seguintes atividades:
I - comércio varejista;
II - bares e restaurantes;
III - salões de beleza, cabeleireiros, barbearias e manicures;
IV - shoppings e praças de alimentação;
V - escritórios  e  empresas  no  segmento  da  advocacia,  contábil,

imobiliário, corretagem de seguro e empresas de tecnologia;
VI - esporte  de  alto  rendimento  que disputem campeonatos  nacionais,

estaduais e internacionais;
VII - Poder Legislativo;
VIII - buffets adulto e infantil;
IX - clubes desportivos, exceto as atividades esportivas coletivas de

contato;
X - trailers e food trucks.

Parágrafo  único.  Os locais  públicos  e  estabelecimentos  privados  que  se enquadram ao
disposto nesta Lei deverão seguir normas sanitárias e protocolos de saúde
vigentes.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bauru, 03 de fevereiro de 2021.
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Projeto de iniciativa do
PODER LEGISLATIVO

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data.
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